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estado do rio de janeiro

CBMBRII MUNICiPBL DE DUQUE DE CBXIBS

N2 1044 , DE 08 DE maio dE 1991.

El^IEDTA: Considera órgão de Utilidade Publica,

A CiílLmA MUI^ICIPAL de duque de caxias decreta e

eu Ganciono a seguinte Lei;

Art, 12 . Fica considerada órgão de Utilidade PÚ
blica a Instituição Favos de Mel, com sede à Hua 7 de Setembro, núme
ro 5^5^3» centro deste Município,

Art, 2S - A presente Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PPI:FEITUPJI MTOIICp/iL DE DUQUE DE C.IXIAS, em 08
de 1991. A

JOSÉ CA-.WS I^CIHDA
Prefeita Municipal,


